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Emenda Supressiva nº 01/2025 ao Projeto de Lei nº 16/2025, de 19 de fevereiro de 2025.

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, vem por meio deste apresentar Emenda Supressiva ao Projeto de Lei nº 16/2025, de 19 de fevereiro de 2025 para que seja suprimido o Artigo 2º do referido Projeto de Lei, o qual “DISPÕE SOBRE A PREFERÊNCIA DE VAGAS PARA IRMÃOS NO MESMO ESTABELECIMENTO DE ENSINO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE CARAÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, o qual passa ser suprimido:


Art. 2° Alunos que não tiverem frequência escolar perderão a preferência estabelecida nesta lei nos processos de rematrícula. (SUPRIMIDO)


Sala das Comissões, 10 de fevereiro de 2025.
_____________________
Fabiano Santos da Silva
Republicanos
_____________________
Marco V. Teixeira de Fraga
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